
INDICAÇÃO Nº 
3357
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos para construção de um Posto de Saúde no Bairro da Barra, no município de ALAMBARI-SP.
JUSTIFICATIVA

Os moradores do Bairro da Barra, no município de Alambari, estão passando por sérias dificuldades com relação ao atendimento na área da saúde, tendo em vista a inexistência de um Posto de Saúde no local e o fato de que o Posto mais próximo, que é o do Bairro do Cerrado, está situado numa distância de aproximadamente 12 quilômetros e o da sede do município 17 quilômetros, dificultando assim a locomoção daqueles que necessitam de atendimento médico.

Devemos também levar em consideração que a maioria dos moradores do Bairro da Barra não tem um meio de transporte para locomover e muitos acabam desistindo de ir ao médico devido à dificuldade encontrada.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de adotar as providências necessárias para o rápido atendimento desta indicação, que sem dúvida alguma, irá contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população do Bairro da Barra em Alambari.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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